
PREFEITURA M U N I C I P A L DE S A N T O 
E S T A D O D O R I O G R A N D E D O S U L 

A N T Ô N I O DA PATRULHA 

N° 2.401/91 

REAJUSTA OS SALARIAS CONSTANTES NA LEI 

MUNICIPAL NQ 2.243/90, que. 'DISPÕE SOBRE 

A CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA VE EXCEPCIONAL 

INTERESSE PUBLICO" 

SÍLVIO MIGUEL EOTONKA, Pne.{eJXo 

Municipal de. Santo Antônio da PalAulka, 

no ué o daò alAlbulcocé que. lhe, òao 

con^eJvLdaé poh. Lei. 

FAÇO SABER, que. a Camojux MuvU.cA.pal 

apsiovou e. eu òanclono a òe.gulwte Lei: 

ARTIG0 10. - Tlca o PodeA Exccullvo Muvu.cA.pat, aulohlzado a n.e.ajuétaA 06 éaHâhloé 

no né tantes na Lel Municipal nQ 2. 243/90, que. "VISPdE SOBRE A 

COttTRATAÇAO TEMPORARIA VE EXCEPCIONAL INTERESSE PÎJBL1C0", paAa oé 

\)alon.ej> abalxo dlécnÀsalnadoé'-

Nlvel Valon. (OL$) 

I 42.355,59 

II 50.¿43,97 

III 60.993,61 

11/ 73.757,97 

V 57.862,7 9 

VI 705.363,99 

l/II 726.455,52 13e}- /foljfo 

nu 757.739,38 

IX 782.702,53 •Poo Ò ? g 

X 278.223,24 

XI 262.773,38 

X Ï I X - 374.677,85 3 ^ 4 . o ^ . o U 
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PREFEITURA MUNIC IPAL DE S A N T O A N T O N I O DA PATRULHA 

E S T A D O D O R I O G R A N D E D O S U L 

ARTIGO 2Q - SehvinxL de necuJiAo pcuia cobsúA o¿ valoKeh do neajiute concedido, cu 

do taco c¿ oh.camentãMMu conòignadcu no orçamento mun¿c¿pcií. 

ARTIGO 20. - Revogadas cu cLupo¿¿cb~e¿ cm conVtójhio, cota Lei. entna cm vigoi a paA 

XÀA. de 01 de ¿etembn.0 do coftAente ano. 

GABINETE VO PREFEITO MUNICIPAL, 03 de OUJJJJOKO de 1991 

BRIANO/GIL/>E MEPtlROS 

SecACíñAyLo de Admiy\JuVvacao 

REGISTRE-SE E CÜMüNIQUE-S 

A v . B o r g e s d e M e d e i r o s , 4 5 6 — F o n e s ( 0 5 1 ) 6 6 2 - 1 6 1 8 , 6 6 2 - 1 8 1 8 e 6 6 2 - 1 0 0 0 O E R 9 5 . 5 0 0 


